Ofício Vereador Nº 657/2018
São Roque, 1 de outubro de 2018.
Prezado Senhor,
Na tarde do último sábado (29/09/18), ocorreu uma corrida (racha) entre duas charretes, mais precisamente nas imediações do Km 64 da Rodovia Raposo Tavares, situado entre o Bairro Marmeleiro (São Roque) e a cidade de Mairinque. 
Nessa ocasião, uma das charretes, alcançando uma velocidade muito alta, levou o cavalo que puxava a mesma a cair. O animal foi sofrendo uma série de escoriações, enquanto derrapava no asfalto (dvd com vídeo em anexo).
Não fosse somente pelo fato do animal ter se ferido, também esse evento poderia ter causado danos ainda maiores, uma vez que os veículos continuavam a trafegar normalmente pela rodovia durante a corrida. São carros e motos que dividiram o espaço com os cavalos, colocando em risco a segurança dos condutores e dos próprios animais, o que poderia ter levado a um engavetamento, com resultados ainda piores, como por exemplo, mortes. Em síntese, as consequencias desse ato criminoso poderiam ter resultados ainda mais drásticos. 

Nesse sentido, este Vereador solicita a possibilidade de serem tomadas providências no sentido de serem implantadas placas de trânsito código R-11 (Proibido trânsito de veículos de tração animal), entre os Km 63 e 64 da Rodovia Raposo Tavares, trecho este pertencente ao município de São Roque, a fim de coibir a corrida de carroças no local.
Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva
cabo jean
Vereador
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